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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2867, de 16 de dezembro de 2025. 

 

 

CÓDIGO 325 (Pedido de registro arquivado) 

 

 

Nº DO PEDIDO: BR 412025000012-4 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Cuesta Paulista 

ESPÉCIE: Denominação de Origem  

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Café cru, torrado em grão ou moído 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Avaré, Botucatu, Brotas, Cerqueira Cesar, 

Dois Córregos, Itatinga, Pardinho, Pratânia, São Manuel 

DATA DO DEPÓSITO: 28 de agosto de 2025 

REQUERENTE: Sindicado Rural de Pardinho 

PROCURADOR: Não há 

 

 

DESPACHO 

Arquivado o pedido de registro por falta de cumprimento de exigência. Acompanha este 
despacho o relatório de exame. 

 
DO_BR412025000012-4_RPI2867_325_AI 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENHOS INDUSTRIAIS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E 
PROTOCOLO DE MADRI 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “CUESTA PAULISTA” para o produto CAFÉ CRU, TORRADO EM GRÃO OU 

MOÍDO, na espécie DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), conforme definido no art. 178 

da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na 

Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a resposta às exigências formuladas anteriormente, de 

acordo com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2857, de 07 de outubro de 

2025, sob o código de despacho 400. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870250076377, de 28/08/2025, recebendo o nº 

BR412025000012-4. 

Após um primeiro exame preliminar, foi identificado que a Guia de Recolhimento da 

União, GRU, foi emitida no dia 05 de agosto de 2025, no valor de R$ 2.135,00, sendo paga no 

dia seguinte, 06 de agosto, sendo o pedido depositado no dia 28 do mesmo mês. Contudo, de 

acordo com a nova tabela de retribuições do INPI, em vigor desde 7 de agosto de 2025, o valor 

da retribuição referente ao exame de uma Denominação de Origem foi atualizado para R$ 

2.360,00, sendo requerido o pagamento do valor complementar, conforme exigência publicada 

em 07 de outubro de 2025, sob o código 400, na RPI 2857. 

Até 09 de dezembro de 2025, ou seja, após o prazo de 60 dias previsto no §2° do art. 

19 da Portaria/INPI/PR nº 04/22, não havia sido protocolizada pela Requerente nenhuma 

petição em atendimento ao despacho supracitado. Além disso, até a mesma data não foi 

formulado qualquer pleito de devolução de prazo. 
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3. CONCLUSÃO 

Considerando que não houve resposta tempestiva à(s) exigência(s) formulada(s) no 

processo, o pedido será ARQUIVADO, conforme dispõe o §2º do art. 19 da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22. 

Não cabe recurso da decisão que determinar o arquivamento definitivo do pedido de 

indicação geográfica, conforme dispõem o caput e o parágrafo único do art. 31 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22.  

 

 

Documento assinado digitalmente 
 

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2025. 
 

Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 
Coordenação-Geral de Desenhos Industriais, Indicações Geográficas e Protocolo de Madri 

Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2867 de 16 de dezembro de 2025 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402025000011-0 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Circuito das Águas Paulista 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Cachaça de Alambique 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Compreende os municípios de Águas de 

Lindoia, Amparo, Holambra, Jaguariúna, Lindoia, Monte Alegre do Sul, Pedreira, Serra Negra 

e Socorro, todos no estado de São Paulo. 

DATA DO DEPÓSITO: 19/08/2025 

REQUERENTE: Associação de Produtores de Cachaça de Alambique do Circuito das Águas 

Paulista - APCCAP 

PROCURADOR: Não há 

 

DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 

(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 20 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 

 
IP_BR402025000011-0_RPI2867_335_AM  
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENHOS INDUSTRIAIS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E 

PROTOCOLO DE MADRI 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “CIRCUITO DAS ÁGUAS PAULISTA” para o produto CACHAÇA DE 

ALAMBIQUE, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no 

art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na 

Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de acordo 

com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2855 de 23 de setembro de 2025, 

sob o código de despacho 303. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870250073061 de 19 de agosto de 2025, recebendo o nº 

BR402025000011-0. 

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 23 de setembro de 2025, sob o 

código 303, na RPI 2855.  

Em 31 de outubro de 2025, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870250100133, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar o atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido previstas 

no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22, conforme determinado pelo caput do art. 19 dessa 

normativa. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 
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1) Apresente o instrumento oficial que delimita a área geográfica, 

exigido pelo inciso VIII do art. 16 da Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Instrumento Oficial que delimita a área geográfica, fls. 20 a 23.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Apresente a lista de presença da ata registrada da Assembleia 

Geral com aprovação do Estatuto Social, exigido pela alínea “b” 
do inciso V do art. 16 da Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Ata registrada de Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social 

acompanhada de lista de presença, fls. 7 a 19.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

3) Complemente o valor da retribuição devida para o pedido de 

registro de IP, a saber, R$280,00 (duzentos e oitenta reais), por 
meio do Código de Serviço 800 (Complementação de 

retribuição). 

 

Em resposta à exigência nº 3, foi apresentado o documento: 

 Comprovante de pagamento, fls. 3 e 4.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.4 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Ofício S/Nº, fls. 5 e 6.  
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Quanto aos documentos supracitados, seu conteúdo será apreciado no exame de 

mérito. 

 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 

04/22 e não havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se 

em condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 19, 

caput, e 20, caput e §§1º e 2º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Salienta-se que, de acordo com o 

referido art. 19, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido para publicação. 

 

Documento assinado digitalmente 

 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 2025 

 

Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 

Coordenação-Geral de Desenhos Industriais, Indicações Geográficas e Protocolo de Madri 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado na Edição de 12 de junho de 2025 | Caderno Executivo | Seção Atos Normativos

Resolução SAA Nº 36

Reconhece o processo de Indicação Geográfica da Cachaça de Alambique do Circuito das
Águas Paulista e aprova Nota Técnica de Instrumento Oficial de Delimitação de Área
Geográfica.

O Secretário de Agricultura e Abastecimento, no uso de suas atribuições legais, considerando o
processo nº SEI 007.00050826/2024-16 (Processo de elaboração de ato normativo) e a documentação
apresentada pela Associação de Produtores de Cachaça de Alambique do Circuito das Águas Paulista
- APCCAP,

Resolve:

ARTIGO 1º - Aprovar a Nota Técnica do Instrumento Oficial de Delimitação da Área Geográfica da
proposta de Indicação Geográfica do tipo Indicação de Procedência para “Cachaça de Alambique do
Circuito das Águas Paulista”.

ARTIGO 2º - A análise técnica sobre a delimitação geográfica e sobre os documentos apresentados,
comprovam a notoriedade da cachaça de alambique produzida nesta região. O Instrumento Oficial
de Delimitação da Área Geográfica emitido segue anexo a esta Resolução e o processo está em
conformidade com as disposições legais e regulamentares aplicáveis, conforme a Resolução SAA nº
27/2025 e a Portaria/INPI/PR nº 04/2022.

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME PIAI 

Secretário de Agricultura e Abastecimento

NOTA TÉCNICA 
COORDENAÇÃO DOS PROCESSOS DE INDICAÇÃO GEOGRÁFICA (IG), NO ÂMBITO DASECRETARIA DE
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO -RESOLUÇÃO Nº 27, DE 28 DE MAIO DE
2025

PROCESSO: Nº 007.00050826/2024-16

INSTRUMENTO OFICIAL QUE DELIMITA A ÁREA DA INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Cachaça de Alambique
do Circuito das Águas Paulista

INTERESSADO: Associação de Produtores de Cachaça de Alambique do Circuito das Águas Paulista -
APCCAP

ASSUNTO: Instrumento Oficial de Delimitação Geográfica (IODG) que delimita a área geográfica em
conformidade com o inciso VIII do artigo 7º da PORTARIA/INPI/PR Nº 04, de 12 de janeiro de 2022.

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.06.11.1.1.14.1.220.1140998
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/4

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).Petição 870250100133, de 31/10/2025, pág. 20/23
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REFERÊNCIA:  Ofício n.º OFÍCIO Nº1/2024 – APCCAP, datado de 07/03/2024 da Associação de
Produtores de Cachaça de Alambique do Circuito das Águas Paulista

SUMÁRIO EXECUTIVO

Nome: Cachaça de Alambique do Circuito das Águas Paulista

Produto(s): Cachaça de Alambique

Espécie: Indicação de Procedência

A Associação de Produtores de Cachaça de Alambique do Circuito das Águas Paulista fundada em
18/10/2022, através do Ofício nº 1/2024 datado de 07/03/2024 solicitou a esta Secretaria de
Agricultura e Abastecimento, a emissão do instrumento oficial que delimita a área geográfica, em
conformidade o inciso VIII do artigo 16 da PORTARIA/INPI/PR Nº 04, de 12 de janeiro de 2022, visando
compor o pedido de registro da Indicação de Procedência da Cachaça de Alambique.

CONTEXTUALIZAÇÃO

A Associação de Produtores de Cachaça de Alambique do Circuito das Águas Paulista através do
Ofício 01/2024 datado de 07/03/2024 solicitou, a emissão do Instrumento Oficial de Delimitação de
Área Geográfica à Secretaria de Agricultura e Abastecimento do governo do Estado de São Paulo em
conformidade com o inciso VIII do artigo 16 da Portaria INPI/PR nº 04/2022, visando compor o pedido
de registro da Indicação de Procedência da Cachaça de Alambique do Circuito das Águas Paulista.

De acordo com o Documento apresentado Delimitação Geográfica, faz uma linha histórica desde o
início da produção de cana-de-açúcar no Brasil. O documento destaca quatro momentos: 1) período
do Brasil colônia em que a cana-de-açúcar era processada nos engenhos para fabricação de
aguardente, sendo moeda de troca com produtos oriundos da África no século XVI; 2) Em 1922 na
ocasião da Semana de Arte Moderna em 1922 a Cachaça foi relacionada como um símbolo nacional,
juntamente com outros signos; 3) Anos 1980 o interesse pela produção de cachaça foi retomado
como um produto com potencial de exportação e um ramo promissor economicamente. A bebida
passa a ser relacionada à história do Brasil, às tradições rurais, ao turismo, sendo fonte de renda
para os produtores; 4) No século XXI a cachaça tem o seu valor econômico recuperado e trata-se de
um setor promissor da economia nacional. Conclui-se, portanto, que desde o século XVI, a cachaça
artesanal teve grande importância na economia e na cultura brasileira. Atualmente configura-se
como um produto de alta aceitação no mercado interno e externo, sendo a produção uma alternativa
de renda para produtores familiares.

a) Apresentação da área e do produto:

Em 2004 foi criado o Circuito das Águas Paulista, cujos municípios participantes são: Águas de
Lindoia, Amparo, Holambra, Jaguariúna, Lindoia, Monte Alegre do Sul, Pedreira, Serra Negra e
Socorro. Posteriormente foi instituído o Consórcio Circuito das Águas com sede na cidade de Serra
Negra, constituído na forma de associação pública, com personalidade jurídica de direito público e de
natureza autárquica na forma da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, e seu Decreto 6.017,
de 17 de janeiro de 2007. A região é intensamente povoada, próxima a grandes centros e
entroncamentos de grandes rodovias, como a Dom Pedro I (SP-065), Rodovia Bandeirantes (SP 348) e
a Anhanguera (SP-330).

A área de abrangência da Indicação de Procedência Cachaça de Alambique do Circuito das Águas
Paulista reúne os municípios de Águas de Lindoia, Amparo, Holambra, Jaguariúna, Lindoia, Monte
Alegre do Sul, Pedreira, Serra Negra e Socorro.

b) Descrição dos fatores (critérios) considerados na delimitação de área

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.06.11.1.1.14.1.220.1140998
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 2/4

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).Petição 870250100133, de 31/10/2025, pág. 21/23
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Fatores naturais: A região do Circuito das Águas Paulista tem em seu território a rota turística de
águas minerais e nascentes do interior do estado de São Paulo.

Fatores humanos: A primeira Cachaça registrada na região do Circuito das Águas foi a do Senhor
Giuseppe Benedetti em 1929. A região destaca-se na produção de cachaças de alambique, que se
diferem das cachaças industriais por serem produzidas em escala reduzida, com tradição familiar e
associadas ao uso de insumos locais, tendo o turismo rural fator propulsor de vendas

Notoriedade: Segundo a Associação de Produtores de Cachaça do Circuito das Águas Paulista -
APCCAP, o Circuito das Águas Paulista possui cerca de 350 alambiques e produtores do destilado.
Considerando o exposto, nota-se a importância econômica, social e turística da cachaça artesanal
para a região. No Caderno de Especificações Técnicas constam também as premiações das cachaças
produzidas na região.

ANÁLISE TÉCNICA

A análise técnica da área geográfica proposta para a Indicação Geográfica (IG) confirma que os
critérios estabelecidos para a delimitação da área foram rigorosamente cumpridos, conforme os
requisitos da Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022. Entre os critérios avaliados, destacam-
se:

Compatibilidade da área delimitada com as características naturais e históricas do produto.

Verificação da notoriedade do produto e da Associação de Produtores de Cachaça de Alambique do
Circuito das Águas Paulista.

Avaliação dos limites da área, que foram definidos de acordo com a tradição de cultivo da cana-de
açúcar e a produção de cachaça artesanal na região.

MEMORIAL DESCRITIVO DA ÁREA DELIMITADA

A área de abrangência da Indicação de Procedência Cachaça de Alambique do Circuito das Águas
Paulista reúne os municípios de Águas de Lindoia, Amparo, Holambra, Jaguariúna, Lindoia, Monte
Alegre do Sul, Pedreira, Serra Negra e Socorro.

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Foram analisados e incorporados ao processo os seguintes documentos:

Mapas georreferenciados que definem com precisão a área de produção.

Memorial descritivo da área delimitada.

Estudos científicos e publicações que comprovam a notoriedade da Cachaça de Alambique do
Circuito das Águas Paulista.

PARECER TÉCNICO

O parecer técnico confirma que a delimitação geográfica proposta para a Cachaça de Alambique do
Circuito das Águas Paulista está em total conformidade com os requisitos exigidos para o
reconhecimento da Indicação Geográfica (IG), conforme as normativas legais e regulamentares. A
documentação apresentada foi validada, e os critérios de qualidade, tradição e notoriedade do
produto foram devidamente atendidos.

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.06.11.1.1.14.1.220.1140998
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 3/4
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Conclui-se que, de acordo com a análise técnica, a área delimitada reivindicada para a Indicação de
Procedência “Cachaça de Alambique do Circuito das Águas Paulista” apresenta coerência e
conformidade para os fins pretendidos.

REFERÊNCIAS

Lei nº 9.279/1996, que regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial
(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9279.htm).

Portaria INPI/PR nº 04/2022, que consolida, nos termos do Decreto 10.139, de 28 de novembro de
2019, os atos normativos editados pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI que
estabelecem as condições para o registro das Indicações Geográficas e que dispõem sobre a
recepção e o processamento de pedidos e petições e sobre o Manual de Indicações Geográficas, à luz
do disposto na Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996. E revoga a Resolução INPI nº 55/2013, a Instrução
Normativa INPI nº 95/2018, a Resolução INPI nº 233/2019, e a Portaria INPI nº 415/2020
(https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria/inpi/pr-n-4-de-12-de- janeiro-de-2022-
375778644).

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.06.11.1.1.14.1.220.1140998
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 4/4
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2867 de 16 de dezembro de 2025 

 

CÓDIGO 374 (Pedido de alteração de registro deferido) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402021000009-7 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Birigui 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Calçado infantil 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Município de Birigui, localizado no estado de 

São Paulo 

DATA DO REGISTRO: 21/03/2023 

DATA DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO: 02/07/2025 

REQUERENTE: Sindicato das Indústrias do Calçado e Vestuário de Birigui – SINBI 

PROCURADOR: Não há 

 

 

 

DESPACHO 

Deferido o Pedido de Alteração de Registro de Indicação Geográfica, observado o disposto na 

conclusão. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 

 

 

 
IP_BR402021000009-7_RPI2865_374_MA 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENHOS INDUSTRIAIS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E 

PROTOCOLO DE MADRI 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 

 

EXAME DE MÉRITO DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO REGISTRO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de alteração do registro da indicação 

geográfica (IG) “BIRIGUI” da espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA para assinalar 

CALÇADO INFANTIL, cuja concessão foi publicada na Revista de Propriedade Industrial – 

RPI 2724 de 21 de março de 2023. 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de alteração do registro com 

os requisitos dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de alteração do registro foi protocolizado no Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870250055915 de 02 de julho de 2025. 

Trata-se de solicitação de alteração de: 

 Representação gráfica ou figurativa; e 

 Caderno de especificações técnicas da Indicação Geográfica. 

 

Encerrado o exame preliminar, o pedido de registro foi publicado na RPI 2849 de 12 

de agosto de 2025, sob o código 336. Passados 60 (sessenta) dias da publicação e não havendo 

manifestação de terceiros, inicia-se o exame de mérito nos termos do art. 21 c/c o art. 30 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Com base na documentação apresentada, as alterações solicitadas pela Requerente no 

Caderno de Especificações Técnicas dizem respeito à: substituição da expressão Arranjo 

Produtivo Local (APL) por Cadeia Produtiva Local (CPL), tendo em vista a atualização da 

nomenclatura adotada oficialmente pelo estado de São Paulo; alteração da representação da IG 

em questão bem como sua respectiva descrição, buscando modernizá-la sem desconsiderar seus 

elementos originais, de modo a obter maior clareza, simplicidade e apelo visual, facilitando, 

assim, a comunicação e compreensão; permissão para contratação de auditores independentes 
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pelo Conselho Regulador, visando maior profissionalização e suporte técnico às deliberações; 

ampliação do prazo de mandato do Conselho Administrativo de 2 para 3 anos, por ser esse um 

período mais adequado para atuação efetiva e especialização dos membros integrantes; 

alteração do prazo de mandato do Conselho Regulador de 2 para 3 anos, em alinhamento com 

o mandato do Conselho Administrativo; alteração da periodicidade das reuniões de bimestral 

para trimestral, adequando-se à natureza honorífica do trabalho (sem renumeração); previsão 

de correção de irregularidades sanáveis antes da negativa de uso da IG, visando maior 

efetividade bem como oportunidade de regularização ao produtor; inclusão de comprovações 

sobre legalidade, licenças, acessibilidade, segurança, cumprimento de cotas, certidões 

negativas, entre outros requisitos legais, com vistas a reforçar o controle de qualidade do 

produto, a legalidade do processo e o profissionalismo do produtor; alteração do prazo de 

validade do credenciamento de 12 para 24 meses, considerando a razoabilidade frente ao 

volume documental exigido; e ampliação do rol de sanções, incluindo as advertências verbal e 

por escrito, a suspensão temporária e o descredenciamento, buscando aperfeiçoar o poder 

fiscalizatório e sancionador do Conselho Regulador, sendo assegurado o devido processo legal, 

a ampla defesa e o contraditório. 

Quanto à representação, a justificativa apresentada foi a necessidade de modernização, 

preservando os elementos gerais. Nesse sentido, a complexidade dos elementos gráficos que 

compunham a representação bem como suas particularidades podem não ser tão valorizados 

para os mercados nacional e internacional quanto para a população local, dificultando, 

inclusive, a compreensão e entendimento dos lojistas e do consumidor final. Para isso, foram 

consultadas agências de publicidade e profissionais de marketing, de modo a simplificar e 

modernizar a representação para facilitar a comunicação e a compreensão, atendendo às 

demandas e expectativas do mercado, destacando a identidade visual de forma clara e eficaz. 

Também foram ouvidos profissionais que atuam nas empresas no design do produto, uma vez 

que a representação pode ser inserida diretamente no calçado infantil, obtendo-se consenso de 

que a modernização da representação era necessária para se alcançar um acabamento mais 

adequado e visualmente acessível ao consumidor final. Em síntese, são fatores que contribuíram 

para a alteração da representação: simplicidade e comunicação eficiente; representação 

autoexplicativa; facilidade de impressão e desenvolvimento de materiais; modernização e 

atualização; facilidade de comunicação; atração de clientes; internacionalização facilitada; e 

credibilidade e confiança. 
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Cabe dizer, ainda, que a nova representação é constituída de apenas um único nome 

geográfico (o qual tem papel central e de destaque no conjunto, permitindo sua rápida 

identificação), não possui caráter enganoso, nem induz a erro, podendo vir a substituir a 

representação até então em vigor. 

 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 e pela 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos o 

DEFERIMENTO DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE REGISTRO da IG “BIRIGUI”, 

para o produto CALÇADO INFANTIL, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP).  

Dessa forma, o registro da IG permanece “BIRIGUI”, para o produto CALÇADO 

INFANTIL, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), sendo necessária a 

expedição de um novo certificado com alteração do campo representação, nos termos do art. 

30, §1º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Passa a viger, ainda, o novo caderno de especificações técnicas apresentado no 

processo. 

Ressalta-se que a proteção conferida recai, tão somente, sobre o nome geográfico 

objeto do pedido e não sobre eventuais expressões complementares, tais como nome do produto 

ou serviço e descrição da espécie da IG. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 (sessenta) 

dias para a interposição de recursos (Cód. 622 da tabela de retribuições dos serviços prestados 

pelo INPI) quanto ao deferimento do pedido de alteração de registro de indicação geográfica, 

nos termos dos arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, conforme dispõe o art. 31 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22. Eventuais recursos deverão ser protocolados exclusivamente pelo 

Módulo de Indicações Geográficas do Peticionamento Eletrônico do INPI – e-IG. 

 

Dessa forma, encaminha-se o pedido para publicação. 

 

Documento assinado digitalmente 

 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 2025 

 

Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 

Coordenação-Geral de Desenhos Industriais, Indicações Geográficas e Protocolo de Madri 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
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Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Coordenadoria de Desenvolvimento Regional e Territorial 
 
 

Página 1 de 1 
 

 
São Paulo, 13 de setembro de 2021 

 
 
 
Ofício CDRT/SDE nº 15/2021 
 
 

Senhor Presidente, 

Em atendimento ao ofício nº 11/2020, encaminhado por Vossa 

Senhoria, solicitando instrumento oficial que delimita área geográfica para envio 

do mesmo ao Instituto Nacional de Propriedade Industrial – INPI, com pedido de 

registro de Identificação Geográfica, elaboramos Nota Técnica anexa. 

 Colocando-me à disposição para quaisquer esclarecimentos 

que se fizerem necessários, aproveito a oportunidade para externar a Vossa 

Senhoria meus protestos de apreço e consideração. 

Atenciosamente, 

 
Adriana Tedesco 

Coordenadora 

 
 
 
 
 
 
 
 
Ilustríssimo Senhor 
Renato Ramires 

Presidente  
Sindicato das Indústrias do Calçado e Vestuário de Birigui – SINBI 
R. Roberto Clark, 460, Centro - Birigui/SP 
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Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Coordenadoria de Desenvolvimento Regional e Territorial 
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NOTA TÉCNICA CDRT/SDE Nº 001/2021 
COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TERRRITORIAL 

 
ASSUNTO: Pedido   de   Registro   de   Indicação   de   Procedência 

Instrumento oficial que delimita a área geográfica a 

que se refere o Art. 7º, inciso VIII da IN 95/2018. 
Titulação de Indicação Geográfica do Calçado 

Infantil para o município de BIRIGUI. 

 
 

São Paulo, 24 de agosto de 2021. 
 
 
 
 SOLICITANTE: Sindicato das Indústrias do Calçado e 
Vestuário de Birigui 
 
 NOME DA ÁREA GEOGRÁFICA: CALÇADO INFANTIL DE 

BIRIGUI 

 ESPÉCIE: INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA 
 NATUREZA: PRODUTO: CALÇADO INFANTIL 
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Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Coordenadoria de Desenvolvimento Regional e Territorial 
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OBJETIVO 

 
A presente NOTA TÉCNICA, em consonância com o inciso VIII, 

alínea “b” do Art. 7º da IN 95/2018, segundo o qual o instrumento oficial 

que delimita a área geográfica deve ser: expedido por órgão 
competente de cada Estado, sendo competentes, no Brasil, no 
âmbito específico de suas competências, a União Federal, 
representada pelos Ministérios afins ao produto ou serviço 
distinguindo pela Indicação Geográfica, e os Estados, 
representados pelas Secretarias afins ao produto ou serviço 
distinguido pela Indicação Geográfica”, OBJETIVA instruir o 

Processo pelo qual o Sindicato das Indústrias do Calçado e Vestuário 

de BIRIGUI, REQUER “Pedido de Registro de 

Indicação de Procedência” junto ao INPI, seja averbada a “Titulação 

de Indicação de Procedência do Calçado Infantil de Birigui para o 

município de Birigui. Assim sendo, apresentando a metodologia definida 

pela Secretaria de Obras de Birigui, vale dizer, Instrumento oficial que 

delimita a área geográfica, ora reproduzido a seguir: 

 
DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI 
- SP 

 

Considerando que os pontos citados neste informe técnico estão 

referenciados ao Sistema Geodésico Brasileiro datum SIRGAS2000 e 

a base cartográfica utilizada do IBGE 2018. 
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Apresento o informe técnico redigido pelo ICG, (Instituto Geográfico e 
Cartográfico). 

 

INFORME TÉCNICO DO PERÍMETRO DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI 

Com o Município de Buritama 
 

Começa no reservatório de Três Irmãos, no ponto em que seu 

eixo principal cruza com o eixo do braço correspondente ao ribeirão 

Baguaçu ou das Ondinhas; segue pelo eixo principal até cruzar com o 

eixo do braço correspondente ao ribeirão Baixotes. 

 
Com o Município de Brejo Alegre 

 

Começa no reservatório de Três Irmãos, no ponto em que seu 

eixo principal cruza com o eixo do braço correspondente ao ribeirão 

Baixotes; segue por este último, subindo pelo ribeirão Baixotes, até a 

foz do córrego do Revólver. 

 
Com o Município de Coroados 

 
Começa no ribeirão Baixotes, na foz do córrego do Revólver, 

sobe por aquele até a foz do córrego Grande, pelo qual sobe até sua 

cabeceira mais meridional, no divisor da margem direita do ribeirão 

Baguaçu; segue por este divisor até a cabeceira mais oriental do 

córrego Tabapuã; desce por este até sua foz no ribeirão Baguaçu, 

pelo qual desce até a foz do córrego Gangré; sobe por este até sua 

cabeceira sudocidental no divisor Baguaçu - Imbé; alcança na 

contravertente a cabeceira do córrego da Colônia da Fazenda Mundo 

Novo; desce por este até sua foz no galho do ribeirão Imbé, galho que 

vem da Fazenda Alto Alegre; desce por este galho até sua foz no 

ribeirão Imbé. 
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Com o Município de Bilac 
 
Começa no ribeirão Imbé; na foz do galho que vem da 

Fazenda Alto Alegre; desce pelo ribeirão Imbé até sua foz no ribeirão 

Baguaçu, pelo qual desce até a foz do córrego Elíseo ou Liso. 

 
Com o Município de Araçatuba 

 
Começa no ribeirão Baguaçu, na foz do córrego Elíseo ou 

Liso; desce por aquele até a foz do córrego Tupi; daí vai, em reta, à 

cabeceira sudoriental do córrego Barro Preto; desce por este até sua 

foz no córrego Água Branca, pelo qual desce até sua foz no ribeirão 

Baguaçu ou das Ondinhas; desce pelo ribeirão Baguaçu ou das 

Ondinhas e segue pelo eixo do braço do reservatório de Três Irmãos, 

correspondente ao mesmo ribeirão, até cruzar com o eixo principal 

do reservatório, onde tiveram início estas divisas. 

 
POSIÇÃO DESTA COORDENADORIA DE 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TERRRITORIAL 

 
 

Pelo exposto, 
 
 

Considerando a delimitação da área supramencionada; 

 
 

Considerando a área de produção da IP – INDICAÇÃO DE 
PRODECÊNCIA CALÇADO INFANTIL DE BIRIGUI; 

 

Considerando “O Perímetro Urbano do Município de Bririgui”, SP 
bem delineado; 
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Considerando o histórico esboçado apresentado pelo 

demandante; a matéria prima abundante e a técnica diferenciada; 

 
Considerando haver: 

 Uma consolidada governança composta de entidades 
públicas, privadas e o setor produtivo; 

 O grande número de empresas relevantes do setor calçadista; 

 Atividades de ensino, pesquisa, inovação e produção intensiva 
de calçados infantis; 

 Comprovação das informações através do Edital de
 Reconhecimento e Recadastramento de APLs 
realizado pela SDE em 2019. 

 

Considerando ainda, haver coerência entre a solicitação do 

Sindicado das Indústrias do Calçado e Vestuário de Birigui, a 

delimitação da área por este apresentada, exaramos a presente NOTA 
TÉCNICA requerida pelo Sindicado das Indústrias do Calçado e 

Vestuário de Birigui, concernente à pretensão de “Registro de 
Indicação de Procedência”, com a qual não nos opomos, a fim de 

submetê-la ao INPI para as chancelas de estilo. 

 
 

Patricia Ellen da Silva 
Secretária de Desenvolvimento Econômico 

 

 
Adriana Tedesco Telerman 

Coordenadora de Desenvolvimento Regional e Territorial 
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